
• LEI Nº 6.'í5':f f? DE o4 DE /t6os:TD DE 2016 

PUSL!C rio 
D. O.-icia1 f º----L~­
D ata: -122:_! O 8 i J..G_ 

Denomina-se Deputado Ciro Nogueira Lima, a bar­
ragem localizada entre os municípios de Batalha, 
Piracuruca, Piripiri e Brasileira. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI, Faço saber que o Poder Legislati­
vo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada Deputado Ciro Nogueira Lima , a barragem localizada 
entre os municípios de Batalha, Piracuruca, Piripiri e Brasileira. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ.icação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 04 de ft GcO~-rD de 2016. 

G VERNADOR DO ESTADO 
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(*) Lei de autoria do Deputado Júlio Arcoverde (informação determinada pela Lei nº 5.138, de 07 
de junho de 2000). 


